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PORTO ALEGRE. 

socego. a trnnqniliiia<le, a seguran- 
ça Oos Cidadãos ; o paoiíico gosii 'io seus 
direilo^ ; a sua Liberdade Lgal , e bem 
entendida; eis aqui os primeiros bens, 
que os homens levarão em vista conse- 
guir , quando intentarão reunir-se cm so- 
ciedaiie; eis aqui os vevdudeiios fins, a 
<|ue devem propor-se os esforços de lnnn 
governo recto e providente ; eis aqui fi- 
naluiente o termo , a que devem n^pinir, 
e póra que devem concorrer com sua coope- 
ração , e ajuda todos os membros . de que 
se compõe o corpo politico de qualquer es- 
tado. lie a manutenção desta ordem soejal* 
o primeiro dever , a que tacita , ou expres- 
samente nos ligamos, logo que como taes 
somos considerados ; inverlel-a , de qual- 
quer modo que seja, he huma crimino- 
sa infraceão do contracto social, e he por 
t anto huma ac< So digna do mais severo 
castigo. JNão he a força armada da Ni- 
çaõ que est í encarregada de amanter, 
deve sim enadjuvar as authoridades disso 
incumbidas , logo que por ellas lhe seja 
compelentemente pedida ajuda, e coope- 
raçSo; poique para se conseguir o soce- 
go interno <le huma Mação , he mais ap - 
plicavtj a força morai , que a phisjca ; e 
a força mora! consi>íe, i na emissão, e 
cumprimento de boas Leys, isto he , acom- 
modadas ti felicidade dos povos, para qnetn 
são Ritas, conformes com a vontade ge- 

r ■ " riVi. do todos flics, e o mais appropiia- 
da. , (joe for possirrl ás Leys da nata 
tesa, que existem gravadas nos coraçõi 5 
dos homens; c f. mt «jiinião, que he a 
nie^tra , e senhr)ra das acções hiimanas; 
Vlrni-dos pestes princípios , não podemos 
jamais acommodiii-iios, todas as vezes que 
vemos huma classe de cidadãos intentar 
por meio da foiça apossar se de hum bem, 
on de hutu quaique-r objecto, ou pei tem' 
der chegar a qualquer fim , p«ra que só 
lhes he concedido o direito de petição: 
as formulas designadas pelas Leys sobre 
qualquer objecto , que seja, tem hum fim, 
e este fim he da vontade nacional , ex- 
pressada pela publicação rias mesmas Leys 
que as estipulaÕ : naõ he por tanto per- 
miuido a hum cidadao , a huma classe , 
ou mesmo a hum grande adjunto , ainda 
que* de todas as classes seja composto , 
dispensar nestas formalidades, ou alte- 
raLas; e os que se nrrogaõ este exlra- 
ord^nrio direito , saõ inimigos da socie° 
dade , contrários ao socego publico, fau- 
tores da anarchia , e em huma palavra , 
espezinl ã 101 es da Ley. 

Consta nos qne em 10 do corrente, logo ao anoi- 
tecer, luima cspecie de sublevação se suscitara no 
6, Regimento de (.'avaliada da 1 I.inlia, que pre- 
acnteinente se acha de guarnigão nesta Capital , e 
que chegárfio a proferir-se nelle algumas voses do 
iniubordinaçjão, que se dingião a expulsar o ac- 
tual Coronel comrnandente, e a reclamar outrot 
lie mui doloroso que em hum tempo, cm que to« 
dn a Nação tem por principal objecto 
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dc seus cui-ia Jos e desvtilos riperfciçoar 
o syiiema consutucitinal, e txtirpsi-to- 
nos os obtaculos, que podem oppur se 
'ü esta granOe obra , appjre^ão as.-irn in- 
tracções da mesma ConüituiijSo, qut; se 
pertendc pnníicar. NoTit. 5, Cap. 
Air. 147 diz. ei ia : A força militar !:t^ 
essencialmente ohediente ; Jamais sepq* 
dera reunir, sem que lhe seja ordena' 
do pela aullwidade legitima ; e no Art. 
149: 0,ç (fficiaes do Exercito e Arma- 
da não podem ser privados de suas pa- 
tentes , senão por sentença prefet ida eih 
Juiso competente. Lo^o aquellc. procedi 
meoto foi arui-consiitiicionú! 5 t involveo 
criminalidaí:e, kíío menos que par dtis 
modos ; foi aoti constitucional porque.dia- 
ibeV^lmente se oppoz á letta ua Con.ç- 
lituKjíio; e involveu criminaüilade s. .'i 
pela reuniSo sem enpressa ordem de fei- 
thoridade legitima, e c porque se cils- 
tniHva 'a privar, sem a formalidade d?. 
Ley hum C3fficia! do Exeicifo cio e^cr- 
•vivio de suo p.iEeiue. Ora não acabfftíiõ 
estes Srs. de intender que todos os ci- 
daoíliiG s?ío iguaes em presença da Ley, 
que esta he quem uos governa, t nSo 
no.v mesmos huns ars outros, que os cida- 
dãos não .podtm reclamar coisa alguma? 
senão pelo direito de petição, que he 
o que a ConsiitUíção nos garante , que 
os soldados sSo luiína classe de cidadãos, 
tão sujeita ás Ley.v, como todas as ou' 
!t"as classes, que a Nação lhes entregou 
as armas, uao para fazerem dtllas ouso, 
qne qui/ rem , mus sim para que na guer- 
ra as empreguem contra seus inimigos, 
u na paz ajudem com ellas a conservar 
a boa ordem, eosocego publico, quan- 
do tsie serviço lhes he requesitado por 
lemiima auihoridac/e, e somente então; 
e finalmente que de bama vez íinalisru 
ju o Jura neqet stbinata, nihil nonnr- 
roget armisi Não sabem estes Srs., como 
são obrigados a saber, que o seu Regu- 
lamento os contid-.r.i reos de morte por 
hum siniilhante aticntado? (*) Forem tal- 

vez que não rc-peitem aqujlla. ley, co' 
mo seciça / c íilha do despctismo , cyje 
reinava no tempo, em que ella foi pro- 
mulgada, o quv fie ainda engano mani- 
festo; ma'3 ainda quando devão ser jul- 
gados segundo o nosso Codigo criminsS 
nem perisso cs cabeças são exemplos ds 
culpa, nem livres de severa punição? 
f_*) Neste caso pois consider ituos apesõ 
sna,/ju pessoas, que se acharem cama 

plíces nuquelle attentado , e estamos cer» 
tos ojue o governo da nossa Província , 
que soppomos verdadeiramente possuído 
dos mais puros sentimentos consliíuciú» 
naes, nao se de.slisará hum só ápice do 
tunipriml-nto ('a Ley a tal respeito, pois 
que cisio depende a tranquillidade doá 
CidaoSos, que já cançaoos de frequen» 
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1 ; Os delictos maiores, e sobre tudo 
o motim , o homicídio premeditado , eü 
traição hão de ter pena de morte: &c= 
Csp. .2^ , jj" is : que de nenhum modo 
se soj)ra que os soldados se juntem se- 
dicicsamente, nem vão fo^er queixas 
em assoada , e se ahjuns forem tão ín- 
solentes , que se atrevãn a Ja^el-u, se cas° 
ligue lorjo o cabeça de motim Cotn a mai* 
or severidade. Artigç dc Guerra N. 35 
Todo aquelle, que for cabeçá de motim, 
ou de traição , ou tiver parte , ou con° 
correr para estes dclictos , on souber que 

^se urdem , c não declarar a tempo os 

atrgi;cssores, será infolUvelmente cnfor° 
Ca do. 

(") Codigo Criminal Parte n, lit- 
4. Op. 3 Art. iii Sedição —^ Julgar 
se há com metiuio este crime - ajuiiíaii- 
dose mais de 20 pessoas, armadas to- 
das, ou parte dei tos, para ojim de obj- 
tar d posse do Empregado publico , no* 
meado (ompetentemente, e munido de 
titulo legitimo ; ou para o privar do e.rer' 
cicio de seu emprego , cu para obsíar d 
execução , e cumprimento de qualauer 
acw, ou ordem leqai de legitima ai 
thoridade. •— Penns -—.Aos LabecciS, a 

i- 

h ) K^fcUhiinLsuo militar C ip» iij j) prisão com trabalho por 3 n ía cunoso 
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êes narrações de íaes irregularidades de 
procedimento da (orça armadíf;,.s'e inquie- 
tao 3 e temem sebre a sua segurança pes* 
soai, e de propriedade, ©.«sobre ainfrac- 
ção de todas as outras garantias-, que lhes 
são promettidas pela Constituição do Im- 
pério , que adoptarão, e jurarão manter 
e deffender, e em virtude da qual se 
devem considerar seguros edeffendidos. 
Sò asjim he que a Nação pôde dmgar 
a ser aquiflo , a que com tanto esmero 
se há proposto, e que cum tão feliz su- 
cçcsso vai pouco aponco conseguindo. 
He precizo que ahonroza classe militar 
se persuada queas suas armíís nSo forão • 
feitas para hostilizar os Cidada69se mes- 
mo que nem estes as devem temer; po- 
dem qne taeí excessos podem ezacerba» 
ros; equeewão, (,0 que o Ceo não per- 
Imitia jtfrncris) a ^rma de •buot suloado 
terid,tantas por inimigas? quanto a po-^ 
pnlação de uma Ciddade, 011 mesmo 
de huma Provinciu excede em numero 
á sua guarnição militar; que 03 Cida. 
dão todos sHo soldados, qundo aFarria 
está em perigo, todos elieâ 

• sabem carregar e descarregar uma,ar- 
ma, e a pplicnr o cnorrão ea ouvido c(<á 
uma peça: que entre elles na muitos, 
que ou tem sido, ou são militares da 
5, es. linha do Ezercito: que estea 
nao igoão também a disciplina militar, 
e que reunidos em corpo, faicimente^ 
poderiao a niquilar essa deantaoa fprÇo, 
de que presumem , e ^finalmente que 
o Povo toda a arma lhe serve, e que 
qualquer arma pode ser por dls empre- 

gada com vantajem , especiahnente den- 
tro de uma Cidade, onde talvez nem 
<03 maL formidáveis Ezercitos podem 
risistir-lhe. Temos dito quanto nos pa. 

rsce rasoave! á cerca do desordenado 

{**•) Conptituiçãò Art. 145 0' 
dos os Brasileiros são obrigados a pe- 
gar em armas para sustentar a Inde- 
penda e Integridade do Império , ecej- 
fende-lo dc seus. inimigos externos, e 
internos. 

procidiiTifnto; que {comofica ditei) íeve 
lugiir no 6. Rigimenio tíe Cavalaiiaí 
agora, louvanio muito o zelío, emu 
que p 9 . Catalhão de Gaçadc.n-fcS í. Si- 
nha se propunha a rebater qual quer • 
tentava, que por a qullie ouío Corpo ^ 
pudessé ser t mprchendida , devemos 
com tudo asseverar lhe 3 que a inda o 
sue proçedimento foi irregular: ell-á 
não servio se não de au^nenter a des- 
confianças dos cidadãos paaficos; e mes» 
mo quando assim nSo fóra. Distava 
lér-se reunido, e armado sem ordem 
da legitima anrhoridade, para ser íllc. f 

gal o seu modo de proceder, que só 
poderia ter Sugar na mais s a pertaca 
urgência de circostancias, se o Sr. Capi- r 
tão que tão, zellosamenie se pr&póz*a tal 

projecto, tiyesse mais em vista o sen 
oáver, antes de promovr a reunião da- 
rá^ parte üo seu inimediato Superior, 
ou ao Exm. Coramandande das Armas, 
e esperaria as suas orritr.s para a per 
pífN o bra: e cumprindo yssira á letra?   
o que de terminad a Ley, melhor teria 
merecido os tncornioa de bom Com- 
maudante- e cora muito mais razao lhe 
recahirjão ao bcuçans das honrados ha- 
bitantes desta previmi •> que# una roce 
reclemãp só CONSl 17 UI^AO, ( VM.* 
VR1MENTO DAS LtA S, e nsaa mais. 

Continuação do A", "o 

ODE SAPHICA. 
• 
Neste liinpo Terreno , 
Virá assentar seu Tlircno 
A van Füocopliia, mal acceita ; 
E Ltys mais brandas,. reuerão o Mundo 
Quunclo homens mais humanos 
C o jaio da verdade a lut espalhem. 

FILINTO ELVSIO 

O Pavilhão da Santa LIBEllD \ DE 
Jà bc empaveza no Janairo altivo; 
D* uma baqueou no Patiio usteuto 
O Thiono dos Tyrannes. 4 

Parabéns ò Brasil, PATETA '''troia ! 
Não mais , não mais veias iTcít.aalio jugo , 

% 



5uc meck-nl-jas def^riijas te attiahiaj. 
U detestável Setptio. 

Fluminenses, não mais hnriiveis scenas, 
Qnaes as, q' em vosso seio se passáião , 
i3e luto os Corações encobeitaieuj 
Viiau aos Brasileiros. 

O Tyranno dc fucturoc desastrosoo 
JOxiste longe das Diasilias Praias. 
Ide ao vosso valor ò Fluminense# 
Q" tanto bem devemos. 

Hum traidsr mais cruel , nunca e.ristio; 
A discórdia, e traição o ser lhe derão ; 
ixiou Sisipho, e as viz Danuidea 
Jamais o igualarão. 

Nòs lhe demos hum Throno , clle o recebe ; 
em tioco desse Thtuno, (jue lhe demos. 

Com nuio oceultn maquinava o impio 
i.angat-nos duros ferros. 
O 

"Olf Dcoses ! morre Ccsar no Senado; 
A güiiina stin temor Cláudio «ssnssina; t 
Vetellio pelo Povo he arrojado 
Em as ondas do Tibte, ^ 

a 
Sardanapdo, Calingula, Farnr.se, 
E os cruéis Domiciano e Caiba, 
Pelos mesmos Soldados liuus são morto^^ 
OutTDS Ü fei ^6 matáo. 

Tal he a sorte, q' expVimenta Nero; 
/. asim expira Othiio, assim riarquinio; 
Kcm Cailos, nem Luiz escapar podem 
Aos golpes do cutello, 

E o Tyranno inda, vivc.inda respira! 
Vive; e desta soitc, ò líiasileiios, 
Võs dacs ao mundo inteiro o mor exemplo 
De quanto sois humanos. 

Longe longe de nos os duros teranoe 
^3* ensangüentadas desastiosac sceuas 
A vida ao. outros homens não tiremos . 
Pois dar-lõa não podemos. 

Embora cu veja as campas levantado 
Surgiiem do sepulcluo os Cearenses,^ 
Que mortos sem piedade outC ora furão 
Por mando do Tyranno, 

Embora hum Eatclif assome agora^ 
D' entre as minas .da morte; elles não volv; 
Senão a agradecer á 1'A l lll A amada 
0 modo de vingal-os. 

01 manes iramoitaes , sim staes vingados; 
T*'ão mais pode o Tyranno a vil corniqa 
Exercer no terreno al)«nçoaJo , 
Da LIBERDADE asüo* 

E tu , g .-.vide Burale, lieroic» m^rtyt 
JJa pieduea o santa liberdade, 
3nda em«>ida recebes os Ihoplicos . 
Que teve: eousngia a PdTlll A, 

Mas onde, cntliusiasmo mo arrebatas! 
ISao mais lioniveis seenas se recoidcm; 
Agoia sú cantar cuidar se dsvc 
í) bem , que a todos toca. 

Não vos invoco, ó Musas, nesta enipreza> 
O giilo da Nação he minha Musa, 
Fie ella , Rio-Gtandcnses, que eu invoco 
Pba dirigir meu canto. 1 

Ouvi o que ella dieta, ó Rio-grandcsc#, 
União, União! cila biundando; 
União, Brasileiro, só dest' arte 
Eternos (Raiemos. 

Sejão'vosso Ferol os Fluminenses, 
E dclles aprendendo a ser prudentes, 
Iromitai-us na luta gloiiosa, 
Por elles iucetada. 

• ç 
Então versic as gerações vindouras 
Com pasmo abençoar oa ascendentes 
Que denodados sustentar souberão 
Da PALRLA a LIEEROAEE. 

Por J. de P. M. CalvoU 

AN NÚNCIOS. 

A Mesa da S. Caoa Misericórdia des» 
ía Cidade , fax publico que a roda de sus 
terceira Loteria he de andar ianpreterú 
velmente no n do roez de junho tio cor» 
rente anno, e que a demora que tem ha- 

vido procedeu de não ultimar-se 0 venda 
de sçus Bilhetes, que inda existião, e que 
parte delSes se achão a vtnda nesta Cu 
dade em casa dos Srs. joão Ferreira de 
Assiz s Fraucisco José da Roso , Joaquim 
dc Sousa , e do Thesoureiro. E outira vez 
roga ao mesmo Publico haja de concor- 
rer á dita compras a de não ícr sa- 
crificado tão mil, e Pio Estabelecimen- 
to em tomar a si alguns Bilhetes que Ine 
fiquem de resto. Ò Thesoureiro. 

Francisco Pinto dc Sousa. 
Aluga-se huma ama de leite sem cria» 

na rua do cotovello casa N. 49* 

PüllTO ALEüUE i851. NA TYP. DO CORREU) DA LIBERDADE. 
rua de Bragança 


